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Decl.ara de IZl;ilidade pá.b1ica área de terr.! 

no destinada eos fins do· c!isposto nas le

tras ªiª e •n•, do artigo 511, do Decreto

-Lei Jederal. nll 3.365, de 21.06.1941.-

JOs1: SAN'.l!ILLI S>:BHIIBO, Prefeito do llmiic!pio(de Assis, 

no usB de suas atribuições legais, na conformidade do c!isposto nas 

letras ªiª e •in•, do artigo 511, do Decreto-Lei l!'ederal. nll 3. 365 , 
de 21.06. 1941, combinado com o artigo 57, letra "dª, :!nciso I -

Se!ião III, do Decreto-Lei Complanentar nll 9 r de 31.12. 1969 (Lei O.!: 

gânica dos Jlmiic!pios), , 
J 

D E C R E !I! A: 

Artigo 111 - ll'ica declarada de utilidade pública, a :fim de ser des.! 

propriada pela Prefeitura l!mU.cipal de Aseis, por v.l.a 

amigável ou ;jwlicial., a área de t erreno, abaiXo descr! 

ta, para os fine do disposto nas letras ªiª e n n•, do 

artigo 511, do Decreto-Lei l!'ederal nll 3. 365, de 21.06 • 

1941, a saber: 
ªInicia no ponto ªAª, sitimdo no al.il:lhflllleD.to predial d 

Avenida S-eo Cristovão, escpina da Rim Ssnta !l!erellinha; 

deste ponto segll8 pelo alinhamento prec!ia1 da Avenida 
São Cr.l.stovão, na distância de 201,50 metros, até o 

ponto ª:B•, sit12&do na área destinada ao EEPG •VILA 11>

DBIGllESª; deste ponto, de:f'lete à direi ta e segll8 1111 

reta, na distância de 80,00 metros, até o ponto •cn ; 
deste ponto, de:f'lete à esquerda e segue an reta na di,! 

tância de 20,00 metros, até o ponto ªD"', sempre con:f'ro 

tando com a ilrea destinada a DPG ªVILA BODBIGUESª;dee 

te ponto de:f'lete à direi t_a e segue em reta, na distân 

eia de 395,80 metros, con:f'rontsndo com área de .Antonio 

Babel.o de Oliveira, até o pont'? ªEª; eit12&do na div.l.sa 

com ilrea de Casa da Cr.Lança •D. Antonio José dos Santos 
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deste ponto deflete à direita e aegÍle em reta na dia-
' 

tância de 240, 50 metros, confrontando com área . da 
referida Casa c1a Criança até o ponto npn; deste ponto 

deflete à direita e. sega.e em reta, na distância de 
• • .. "lt 

233,30 metros, confrontando com llranoel Pedro e omros, 

até o ponto "G"; deste ponto deflete ·à esqaarda e se

gu.e am reta, na distância de 42,50 metros, até o pon

t'o "H"; situado na Bila Santa !l!erezinha; deste ponto -

deflete à direita e segue em reta, pelo alinhamento -

predial da Rua Santa !l!ereziDha, na clistância de 139,20 
. . 

metros, até o ponto •A•; encerrando mn perímetro, todo 

cercado, conterido como benfeitorias, . :residência de ti

jolos, dependências, casa di madeira; terreno est� que 

consta pertencer a Or.pheu de. Souza .!v.ila e Oixtros. " 

Artigo 211 - A área. de t erreno, a qu.e se refere o artigo. anterior 

está descri ta no desmiho nll 0053, do Dapartmento de 

Planejamento da Prefeitura Mimioipal de Assis, qua :q 
• • 

ca_i'azendo p•rta integrante deste Decreto. 

Artis> 3 11  - As despesas com a aec139io deste Decreto correrão por 
conta de dotação própria orçamentária, s11plamentada -
oportimamente, ae

.
necess,rio. . . 

Artigo 411 - Este Decreto entrar& em vigor na data de su� publica-
-çao. 

Artigo 511 - Bewg11111 -se 71.s disposições em contrário. -. . 
Prefeitura Municipal de Asais, em 12 de Dezembro de l 984. -

Diretor do 

Publicado no Departamento de 
nicipel, em 12 de Dezembro de 1984. 

EUCii 
CS/cs Diretor do Dapart 

:BILE 
di Administração. 

d:BILE 
to de J.dmi n1 straçio 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

AVENIDA RUI BARBOSA, 926-FONE 22-3012-CEP 19.800-ASSIS-SP. 
• 

• DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

D E S C R I TI V O 
----------

1. ASSUNTO: Ãrea à ser declarada de utilidade pÚblica 

2. LOCAL: Avenida são Cristo�ão - próximo a Vila Rodrigues 

3. ÁREA ElQVOLVIDA: 106.300,00 m 2 

4. PROPRIETÁRIOS: ORPHEU DE SOUZA A'VILA E OUTROS 

5. DESCRIÇÃO: 

Inicia no ponto "A", situado no alinhame!! 
• 

to predial da Avenida São Cristovão, esquina da Rua Santa Terezinha: 

deste ponto, segue pelo alinhamento predial da Avenida são Cristo 

vão, na distância de 201,50 metros, até o ponto "B", situado na 

rea destinada ao EEPG "Vila Rodrigues": deste ponto, deflete à 

reita e segue em reta, na distância de 80,00 me"tros, até o ponto 

"C": deste ponto, deflete à esquerda e segue em reta na distância 

de 20,00 metros, até o ponto "D", sempre confrontando com a área 

destinada a EEPG "Vila Rodrigues": deste ponto, deflete à direita e 

segue em reta, na distância de 395,80 metros, confrontando com área 

de Antonio Rabelo de Oliveira, até o ponto "E": situado na divisa 

co:n área da "Casa da Criança": deste ponto, deflete à direita e S!! 

gue em reta na distância de 240,50 metros, confrontando com área da 

•casa da Criança•, até o ponto "F": deste ponto deflete à direita e 

segue em reta, na distância de 233,30 metros, confrontando com Ma 

noel Pedro e Outros, até o pc;>nto "G": deste ponto, deflete à esque!:_ 

da e St�ue em reta, na distância de 42 , 50 metros, até o ponto "H" : 

situado na Rua Santa Terezinha: deste ponto, deflete a direita e s� 

gue em reta, pelo alinhamento predial da Rua Santa Terezinha, na 
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AVENIDA RUI BARBOSA, 926-FONE 22-3012-CEP 19.800-ASSIS-SP. 

· DEPARTAMENTO OE OBRAS E SERVIÇO� 
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distância de 139,20 metros, até o ponto "A", encerrando um 
• 

perl.111.!! 

tro, todo cercado, contendo como benfeitoria, residência de tijolos, 

dependências, casa de madeira,etc. 

. . 

Planejamento, 26 de Novembro de 1.984. 

CREA N9 49.443/D 



PREFEITURA MUNICIPAL CE ASSIS 
ASSUNTO !-AMA À SER DECLARAD\ DE uruEW>E ABUCA 
LOCAL !- AVENID4 sJo CAISR>VJo • VIA RODRIGUES 
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MEA ErMXlllOA • I06.D>.OOm2 
PACPAETMoS :ORPHEU DE SOUZA ÂllLA E OUTROS 

ARQUITElOl- RICARDO SILOTO DA SILVA· C:REA IP 49441/D 
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